PARECER N.(   1545, DE 2003

DO RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de Lei n.( 724, de 2001 
Na qualidade de relator especial designado para exarar parecer em substituição ao da  Comissão de Constituição e Justiça sobre a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 5, de  autoria do Deputado Vanderlei Siraque , que conclui favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.( 724, de 2001.

a) RODRIGO GARCIA – Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial

O Projeto de lei nº 0724, de 2001, de autoria do Deputado Afanasio Jazadji, institui o passe-livre para portadores de deficiência física, mental ou visual e para um acompanhante de cada deficiente, no transporte rodoviário intermunicipal. 

Nos termos do item 3, parágrafo único, do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 158ª a 162ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Na seqüência  do processo legislativo, o Projeto foi enviado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para a análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme dispõe o artigo 31, § 1º, do Regimento Interno consolidado. É o que passo a fazer, na qualidade de Relator designado.

O nobre autor pretende, com sua iniciativa, assegurar aos portadores de deficiência física, mental ou visual, bem como ao acompanhante, a gratuidade no transporte rodoviário intermunicipal. 

O artigo 24 da Constituição Federal, em seu inciso XIV dispõe sobre a competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre a proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiências. Além disso, o artigo 278 da Constituição Estadual, em seu inciso IV, inclui como direito à proteção especial dos portadores de deficiências, “a integração social, mediante o treinamento para o trabalho, convivência e facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos.” O projeto sob análise, ao conceder o passe-livre aos portadores de deficiências, vem ao encontro deste objetivo constitucional. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de lei nº 0724, de 2001.

a) VANDERLEI SIRAQUE
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